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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 369/59 
, 

Autoriza o Poder E;ecutivo a abrir, pelo Ministerio 
da Agricul tura, o cred1.to extraordinarlo de Cr$ ••• ,,' ••• 
5.000.000,00, . para auxllio e indenizaçao de,prejulzos 
ocasio~ados por fatores materiais, no Municlpio de 
Itagual, Estado do Rio. 

.... 
(Do Sr. Vasconcelos Torres) 

(Às Comissões de on tj uição e Justiça e de Finança~ 
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Autoriza o Poder Executivo a abrir 

pelo Ministério da Agricultura. o 

crédito extraordinário de Cr $ •••••• 

Cr$5. 000. 000,00 (cinco milhões de 

cruzeiros) para auxÍlio e indenização 

de prejuizos acasionados por fatores , 
I 

M . .,. d It ., / no umclplo e agual, 

Estado _---..~R.io. ",,.,-"""" 
---"""""""" 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da 

Agricultura o crédito extraordinário de Cr$5. 000. 000 OO(Qinco milhões 

de cruzeiros), para auxí.I.io e indenização de prejuizos oca~ionados, por 

fatores materiais, no Munic(pio de Itaguar, Estado do Rio. 
I 

Art. 29) O crédito especial de Cr $5.000.000,00 de que trata o artigo 

~ -anterior, para indenizaçao dos prejuizos causados . pelasinundaçoes aos 

lavradores da Região de Piranema - Mazomba, Santa Cruz, s.erá autom,l. 

~ 

ticamente registrado pelo Tribunal dEi Contas da Unia o e distribuido pelo 

Tesouro Nacional à Prefeitura Municipal de Itaguar (E. Rio) que, rela-

cionando os prejudicados. os indenizará e prestará conta dos auxilios ou 

-torgados, na forma da legislaçao em vigor. 

Art. 39) Revogam-se as disposições lim contrário. 

Nos momentos de angústia, o Poder Público, como é óbvio, tem o 

... 
dever de vir em socorro das populaçoes flageladas. No presente caso, o 

. .... - ... . , . socorro se lmpoe nao somente pela lado humamtarlO. como sobretudo 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pelo lado econômico, pois através dos núcooos coloniais de Itaguaí é O 

Distrito F ederal se abastece. Tão de angústia. é a situação .loca~ de 

tal arte se viam desabrigados pelos órgãos competentes os moradore s 

do núcleo colonial de Santa Cruz, que) premidos pela catástrofe, foram 

obrigados a tele~rafar ao próprio Presidente da República em busca de 

socorro. Na sua singeleza. diz tudo o seguinte telegrama: 

Exmo. sr. dr. Juscelino Kubitschek 
DD. Presidente da República 
Pal,ácio Catete - Rio 

Calamitosa situação aflige colonos Piranema (Nú­
cleo Colonial de Santa Cr uz) vg Itaguaí Estado do Rio pt. Enchen ... -
te distruiu plantaçoes vg sementes adubos e inseticidas levadas 
pelas águas pt. Nenhuma providência tomada até esta data 
poderes competentes vg apelamos vosso espirito justiça sentido 
emprestimo agrbcola afim custear nova plantação pt. 
João Marques lote 5!1 vg Inokito Kazuo Nakano. lote 794 Katsumi 
Horita lote 766 vg Tetsuzo Horita lote 797 vg Kizutoxe Takaki lote 
796 vg Sb;n;chi lwazawa lote 798 vg. Kinzo Hayazaka lote 863 vg. 
Takyochi Kitano lote 862 vg. Sakae Kimura lote 866 vg. Nilo Mar:­
tins lote 778 vg. Rara Massatori lote 869 vg. Hitoshi Makimoto 
lote 791 vg. Kiyo.mori Kauadi lote 790 vg. Massanobu Hatakeyama 
lote 789-A vg. Kunio Kavadi lote 788 vg. Teteuziro Ikama lote 787 
vg. Shiro lankino lote 878 vg. YasBumori Matsumoto lote 875 vg. 
Kazumi Matsmoto vg. José Kadoka lote 875vg. Toshio Yabuzaki 
lote 873 vg. Kumeki Takenaka lote 879 vg. Tozashi Makino lote 
880 vg. Shiro Iuvane lote 872 vg. Josiho Icihatare lote 882 vg. 
Saburo lagí lote 871 vg. Constantino Pinheiro lote 884 vg. Flore,E 
tino Condack lote 771 vg. Pedro Lima lote 782 vg. Galdino Gima­
rang lote 891 vg. Miguel Morisco lote 783 vg. João Galdino lote 
785 vg. Francisco Adriano lote 898 vg. Heleno Andrade lote 846 
vg. EUO Iamazi lote 956, vg. Toranosuke Hida lote 903 vg. 
Palucides Alves lote 551 vg. Ataide Ramos lote 810 vg. João 
Machado lote 780 vg. Maurilho Souza Lote 806 vg. Fumiko Ouiski 
lote 805 vg. Toshiharu Kunizawa lote 775 vg. Toshiko Kunisawa ... ... 
lote 800 vg. Gino Mariano lote 801 vg. Joao Simo.es lote 779 vg. 
José Cardoso lote 808 vg. Antônio Ferreira lote 761 vg. Vicente 

À 

Santos lote 1103 vg. Antonio Gomes lote 85.5 vg. Massami Nakano 
lote 720 vg. Ioshio Muraoka lote 902 vf. Olmiko Nihsio lote 514 
vg. José Gomes lote 1127 vg. Aquino Santos lote 501 e Manuel 
Ferreira lote 777 pt. 

Baseado neste telegrama e também em quanto diz ... a imprensa 

no relato objetivo da catastrofe. alicersamos nosso projeto. O auxi1io 

ora pleiteado, se impõe e porque se impõe é l\<\e o estamos apresentando 

• 
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, -a consideraçao dos nossos pares. 

SALA DAS SESSOES, em 29 de maio de 1.959. 

u.~ ~ 
Vasconcelos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l-'HOJETO NO 369159 
.... 

h.UTOH: Dep . VRsconcelos Torres .. 
H1!~LjTO~1.: Dep . Arruda C~J!1a,ra 

PAHECER 

o Projeto nQ 369/59 , do Sr . Deputado Vasconcelos 
Tôr 1'p8 , ";lutoriza o Poder Exeeut ivo a abrir um crédi to ex -
traordin2rio de cinco milhões ele cruzeiros para auxílio e 
indenizaç80 de prejuí zos, ocasionados por fat ôres materiais 
no mun ic f 1"1 () de I taguaí , Es tado do 11io." 

Os fa't 6res materiais caus8dores dos prejuízos em 
tela foram inundações que , segundo telegrama de possuÍdores 
de lote ~ rie terra e~ Piranema , Mozomb~ e 3 . Cruz , ao ' ~resi , , 
dente <12. 3epub ica , anexo a. justificação , "destruiram p]all , 
taçõF;-. , ~.;er!lentes , adubos e in8etic~das levados pe as agu(1,s. " 

Afigura-se-me que o projeto não se enquadra nps 
boas normas jurídicas porque: 

l°) autoriza o Executivo a 8brir um crédito extraordinário 
, Ao" 

nu.ru ca~o lato de "calamidade publ ica" , quando ele ja es.d, 
lJ8.r,1. .-lLO '!,tltorizado pelo art . 75 , § único , da Constitui --çao ; 

2° ) Não lJarece que o caso represent t , na verdade , um~ cala , , ~ 

midad.&...J.Hlbl.1 .... G.-ª / de proporções tais que exija um credi to de 
auxílio de ciDco milhões de cruzeiros . Com efeito , as ví­
timas dos prejuízos ocasionados pela enchente , em telegra-, , 
ma n.,o 1)rc~3i:iente da Hepublica, pediam apenas um "empresti-
mo élFr lc:o la" , a firmando que "as áp'uas 1 evaram as plantações , 
sernentAs e adubos " , sem alecl"ar sequer casas , pontes , reba­
nhoG # ('id·,} ~.I/l:':tS destruídas , enfLn , estragos substanciais; 

3° ) Fala o autor do projeto em "indenização" dêsses pre j u! 
zOS I>pla União , o que nã,o parece adequado ao caso , de vez 
que dA indAnização não se pOde cogitar na hip6tese; 

4° ) f;S ~;8S ~asos de destruição de p antações , adubos , semen 
tes # etc. não parecem configurar situação de "calgmidade 
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. 2. 

, 
publica". 

. -
SO 1 ta,çao 

, 
E são e es tão frequentes que l a atendermos a 

em aprêço , abriri8, esta. douta Comissão a.s por-, 
tas a wr!~l V!tsta. serie de proposições mon antes a. mui tos 
milhões de cruzeiros l cri90ndo-se uma espécie e orçamen­
to paralelo na parte da rlespesa l sem receita. corrpspon -
denje. 

Tem havido um a.cervo tamanho de liberalidades 
em nossa egis ação , que as Comissões técnicas estão no 
dever de ser rigorosas no ju cr;:unento dos l)yojetos de au-

( 1 . f Xl 1Gh OU . avores. 
, 

.(1p;10 AXIJOsto l opino contrariamfm+,e ao projeto , 
embora - . . . nao me p::lreça lnconstltuclon81. 

" Sala Afranio de Melo Fr8nco I 25 de Jun o e 959. 

~oio~ 
'-IA 

Arruela Camara - He l::ltor 
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P~RECBR D~ CONISSJ:O 

A Comis~~o de Constitui~io e Ju~ti?a, em reuni 

RO de sua t.llYiIl!::\, !l t\ II, re8Jizada em 25.6.59, Opi n 0 1 , l 1YJ.J.n'\ 

memeDte , pela rejeiçio do Projeto nº 369/59, na form~ ~0 

p3..recer do relator , presentes 08 8r8. DeplJt~,d0S 01 h·T I:3 i rr;J. 
,. 

Brito - Presidente , Arrudrt Gamara - Relator , Nelson Ci.ir -

nelro , l·foacir A-zevedo, JTe'.lton Bello , 1./a ldir Pires , Ferro 

Gosta, Raimundo Brito e Paulo Lauro . 

,. 
Sala AfY8.nio de Nelo Franco , em 25 de junho de 1959. 

( 

• 

OLITEIHA BRI - Prestdente 

,. 
~RRUDA rAMARA - Relator 
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.~~lt(Jr i íI, .. O 1 0(1e1' ~;xecllti vo r' I , le -

lo.i i t ~ ri() 11, __ ~riclllt.lr , ) cr é(ito tr!!: 
()l',lj l ' rio 'c J1" 5 . ()()f) . ()()f) , Of) 1)'11' ,I l.ilio e - ' intle'd", ' 5 l; (lC ~Ir(:jlli:',o..; IC ~i()Tl ',:0"': 01' f, to 

t ·· . 1 . , I ~I "11 r c R I' C r I ',t " ") ,I lU '1 C 1 _ 10ft e l'!J t;; I) L , !J q " o 
do .• i l . 

l . ol\re deputado V ~eoncl~ os "'o ~re~ pf'lo projet ; , 
«1e lei J!' J':I, 5:1 ,L l'etl' ,r'c ~oj l)(Hto l' eI' li t.o extr or li __ 
r i o ch: (' i, C _ li 1 o e ~ (, cr líl, c i r () , r',: l '. i 1 . ° e i, nc1 eH i "7 .... , o 

..., J _ .:J 

C IR, t[q' 4 (1 ip"nd .. ; i. ,10R ] tvr '«tore Ü· rcbi ,o Pirr--tnell , _' 
~0;11)') , ~ ,t :';1' L' , '0 ...J~t, lo (1 .. -.in , C cr é(lito refcriil.o Re ­

ri.1 'listrP'Ili.':o .. 01 l'refei. tur', ; llnic:i .. ,',l de ItagwtÍ , 'erli. ,'I -tc 1'OI" ~'lU :()' "rf:jll ~iC;·(10d , 

-
_J. HOr!T', "l0t'~cl ... (lI' u...-:t Co.i R<::: , lO _UH (1 i. Z 1'0::; 

l)ci to ~ e sO RC, .elll,.tte ')corri lU no '~Rt (lO fI) .... io lrI' . de d{l -, -
. ..inl , foI o (~C co' '=lolicl l ,,: 0 _ 1f' '~f' n.to , co' llrOl'rog'] ele..:.r -
7:0 'le ve'1C i" ' to.' l't1 10 .... ( ele YlOV r' Jl nci, O nto , 

~ .> 

_ ... 1 i 1'3 , O 110')re de_lUt rio CollO refor:;o ii 8lH' j J ·ti ­
fie !tiv') IC'X'l. 11' tclegr 11 .. (i'J~' intereR~·.do:-" ... el0 .u"l " ; li -
ci t'" I ~P '-' . ;X:'v . o )r . rec:idc )tf~ cl ~ eL'),~l,' i c , OV I e llrcpti. 
110 'l,grlcul', l'l.l'" cll~te l' nov', ... 'L.nt s o vez _te CllC ellto 
,') tl'ili'l ,': l)l'~nt .. ; oe8 , 8cnclo .. 8 8eflentc~ , Oc, ,~(lUlI0~ n i'l,.:pti , 
C i I .. , 1 e v'' ! () - ~ eIs t,,11 '. ~ • 

.1JP l ltl'O .'0 _ te' ll('.~ tl"'i Il'} o i.llel'f'R·" , 1" 
cle,lt ro 1tll,l, (li.": nor.!lp lo{'l,i~ .~ cr~]it ,) 'ell e t . 'lw , . ' - ' 
l)T,)j('tJ ,'averia , rOTilove~ , o :lXllll , ' CId 'olid',; _ ,... -n:::t'1CL' Wlt0 .t terio!' ~ e r Lli .5 o fe s fl"t e clLsteio de e -
tres .. fI' 1 c distr ! hui; 'O de novo fin nci IO:1tO '1' llOV.) tI' 
11,\.1110'; (~é f'md ; o fIe FHtfr,) . 

AprOV'tT o )rojeto 
J.e I o' i lnc;tres 1 vrílaorc.~ o 
norrnc:: cro li t' ci R vigente' . 

e" tel:' s e r ' d "'I' 1'1: i ~ " I) UI! ~ 
4 

~In/t:"n ) ,/ J • • 

..:pt (lo eto .. i.) , contr. ri n<10 

, 
-"" o llcn pa.recer , 

" 1 ..... a, : .. 4,~gO 13-'\,1'1')' , (~l ) r lle IlOVen1)TO de 1.5,' . 

qd-JP 
'" r 1 C U" ) .. 1.,.;. 1 .. .L _.:.I " 1 - .ue ',t.or 
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P ti "C' il J. J J ... .li LI 
-"u"'I ' 'AV v J. I..,.) ).4 

A 0 omissão de Fin-'n;é18 P.'1 "i 11'1. ?a . reuni?;o ol'din~,­

ria , reí11izada eN ?? (fe l'!ltrço tl(~ 19(,0 , presentes OR senhores : 

CORar rrioto - IJre.::identn - .t:xperUto l';i-'chrtlo , :~nti.RtFl. H::'l'lOA , 

j~uva1clu iJiniz , Coutinho Gr1va1c'\.nti , 'Ier,nogeneRPrinci!w, '':i1 -, 
son Cr,1J110n , }ía.rln 'l'lH1IOrinlteguy , :re1io G'l.h" 1 , l;'tÜ'tTO Jllnior,C1Q, 

rlens Sa::l[ni o , ~lllllcnR ~d.])gel , Cf' Iso ~~l'n!lt, ;,1,1.1' i o (~OI lOS , 
~ 

I o 3~n tn Gruz , do H,cord(1 com o l'arncer (lo 

troni10 )íl.nt, Gruz , opina J'fH 

jeto J69í59 . 

" la 
~ 

'~ego o.~ , /, 

4 ------
r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 369-A - 1959 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Agricultura, li 

crédito extraordinári'o de Cr$ 5.000.000,00, para auxílio e indeni­
zação de prejuízos ocasionados por fatore s materiais, no Municíp-iQ 
de ltaguaí, Estado do Rio; tendo pareceres contrários das Comis~ 
sões de Constituição e Justiça le de Finanças 

PROJETO N .• 369-59, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1Q Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito extraordinário 
de Cr$ 5.000 .000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros), para auxílio e indeni­
zação de prejuízos ocasionados, por 
fatores materiais, no Município de 
Itaguai, Estado do Rio. 

Art. 29 O ;:rédito especial de ..... . 
Cr$ 5. OCO. coa,oo de que trata o arti­
go anterior, para indenização dos 
p'rejuízos causados pelas inundações 
aos lavradores da Região de Pirane­
ma-Mazomba, Santa Cruz, será auto­
màticamente registrado pelo Tribu­
nal de Contas da União e distribuído 
pelo Tesouro Nacional à Prefeitura 
I-.1unicipal de Itaguaí (Estado do 
Pio) que, relacionando os prejudica­
dos, os indenizará e prestará conta 
dos auxílios outorgados, na forma de 
legislação em vigor. 

Art.t 3Q Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Nos momentos de angústia. o Po­
der Público, como é óbvio, tem o de­
veT de vir em SOCO!'rO das populações 
flageladas. No presente caso, o so­
corro se impõe não somente pelo lado 

humanitário, como sobretudo pelo la­
do econômico, pais através dos nú­
cleos coloniais de Itaguai é que o 
Distrito Federal se abastece. Tão de 
angústia é a situação local, de tal ar­
te se viam desabrigados pelos órgãos 
competentes os moradores do núcleo 
colonial de Santa Cruz, que, premi­
dos pela catástrofe, foram oblrigados 
a telegrafar ao próprio Presidente da 
República, em busca de socorro. Na 
s:la singeleza, diz tudo o seguinte te~ 
legrama: 

Exmo. Sr. DT. Juscelino Kubitschek 
DD. Presidente da República. 

Palácio Catete - Rio. 
Calamitosa situação aflige colonos 

Piranema (Núcleo Colonial de Santa 
Cruz) vg Itaguaí Estado do Rio pt 
Enchente destruiu plantações vg se­
mentes adubos e inset,icidas levados 
pelas águas pt. Nenhuma providência 
tomada até esta data poderes com­
petentes vg ape1amos vosso espírito 
justiça sentido empréstimo a~rícola 
a fim custear nova plantação pt 
João Marques lote 521 vg Inokito 
Kazuo Nakano, lote 794 Katsumi Ho­
rita lote 7G6 vg Tetsuzo Horita lot9 
79'7 vg Kizutoxe Takaki lote 796 vg 
Shinichi Iwazawa lote 798 vg Kinzo 
Hayazaka lote 863 vg Takyochi Ki­
tano lote 862 vg Sakae Kimura lote 

o 
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866 vg Nilo Martins lote 778 vg Hara 
Massatori lote 869 vg Hitoshi Maki­
moto lote 791 vg Kiyomoro Kauadi 
lote 700 vg Massanobu Hatakeyama 
lote 789-iIl. vg Kunyo Kavadi lote 
788 vg Teteuziro Ikama lote 878 vg 
Shiro Iankino lote 878 vg Yassumori 
Matsumoto lote 875 vg Kazumi Mats­
moto lote 875 vg Kazumi Matsmo­
to vg José Kadoka lote 875 vg Toshio 
Yabuzaki lote 873 vg Kumeki Take­
naka lote 879 vg Tozashi Makino lo­
te 8SO vg Shiro Iuvane lote 872 vg 
J osiho Icihatare lote 882 vg Saburo 
Ia:;i lote 871 vg Constantino Pinhei­
ro lote 884 vg Florentino Condack 
lote 771 vg Pedro Lima lote 782 vg 
Galdino Gimarang lote 891 · vg Mi­
guel Morisco lote 783 vg João Galdi­
no lote 735 vg Francisoo Adriano lote 
898 vg Helena Andrade ,lote 846 vg 
Iasuo Iamazi lote 966 vg Toranosuke 
Hida lote 903 vg Palucides Alves lote 
&51 vg Ataide Ramos lote 810 vg João 
Machado lote 780 vg Maurilho Souza 
lote 806 vg Fumiko Ouiski lote 006 vg 
Toshiharu Kunizawa lote 775 vg To­
shiko Kunisawa lote 800 vg Gino Ma­
riano lote 801 vg João Simões lote 
779 vg José Cardoso lote 80S vg An­
tônio Ferreira lote 761 vg Vicente 
Santos lote 1 . 10,3 vg Antônio Gomes 
lote 855 vg Massami Nakano lote 
720 vg Ioshio Muraoka lote 902 vg 
Oimiko Nihsio lote 514 vg José Go­
mes lote 1.127 vg Aquino Santos lo­
te 501 e Manuel Ferreira lote 7'17 pt 

Baseado neste telegrama e também 
em quanto diz a imprens'a no relato 
Objetivo da catástrofe, alicersamos 
nosso .projeto. O auxílio ora pleitea­
do, se impõe e porque se impõe é 
que o estamos apresentando à con­
sideração dos nossos pares. 

Sala das Sessões, em Z9 de maio de 
1959 - Vasconcelos Torres. 

COMISSAO DE CONl'3TITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O Projeto n9 369-59, do Sr. Depu­
tado Vasconcelos Tôrres, "autoriza o 
Poder Executivo a abrir um crédito 
extraordinário de cinco milhões de 
cruzeiros para auxlio e indenização 
de prejuizos ocasionados por fatôres 
materiais no municipio de Itaguaí. 
Estado do Rio." 

Os fatores materiais causadores dos 
prejuízos em tela foram inundações 

! 

que, segundo telegrama de pOSSUido­
res de lotes de t2rra em Piranema, 
Mozemba e Sta. Cruz, ao Presidente 
da República, anexo à justificação, 
"destruiram plantações, sementes, 
i'dubos e ins~~icidas levaclas pelas 
águas. " 

Afigura-se-me que o p: ojeto não 
se enquadra nas boas normas jurídi­
cas porque: 

19 . Autoriza o Executivo a abrir 
um crédito extmordinário num caso 
dito de "calamidade pública", quan­
do êlc já está para tanto autorizado 
pelo art. 75, § único, da Constituição: 

29 Não pareCe que o caso repre­
senta, na verdade, uma calamidade 
pública, de proporções tais que exija 
um crédito de auxílio de cinco mi­
lhões de cruzeiros. Com efeito, as 
vítimas dos prejuízos ocasionados pe­
la enchente, em telegrama ao Presi­
dente da República, pediam apenas 
um "empréstimo agrícola", afirman­
do q:le "as águas levaram as planta­
ções, sementes e adubos', sem ale­
gar sequer casas, pontes, rebanhos, 
estradas destruídas, enfim, estrago!! 
substanciais; 

39 . Fala o autor do projeto em 
"indenização" dêsses prejuízos peta 
União. o que não parece adequado 
ao caso, de vez qUe de indenização 
não se pode cogitar na h;p6tese; 

4Q • ~sses casos de destruição de 
plantações, adubos, sementes, etc. 
não pll,yeCem configurar situa cão de 
"calr.:-nidade pública", E são êles tão 
freqüent.es que, a atendermos à so­
licitação em aprêço, abriria esta dou­
ta Comissão as portas a uma vasta 
s31'ie de proposições montantes a 
muitos milhões de cruzeiros, crian­
do-se uma espécie de orçamento pa­
ralelo na parte da despesa, sem re­
ceita correspondente. 

Tem havido um acêrvo tamanho de 
liberalidades em nosa legislação, que 
as Comissões técnicas estão no de­
ver de ser rigorosas no julgamento 
dos projetos de auxflios ou favores. 

Pelo exposto, opino contràriamente 
ao projeto, embora não .:ne pareça 
inconstitucional. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 25 
de junho de 1959. - Arruda Câmara. 
Relator. 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua turma "A", 
realizada em 25-6-59, opmou, unâni­
memente, pela rejeição do Porjeto n Q 

36S-59, na forma do parecer do rela­
tor, presentes os Srs. Deputados Oli­
veira Brito - Presidente, Arruda 
Câmara - Relator, Nelson Carnei­
ro, M:oacir Azev.edo, Newton BeHo, 
Waldir Pires, Ferro Costa, Raimun­
do Brito e Paulo Lauro. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
25 de junho de 19;)9. - Oliveira Bri­
to, Presidente. - Arruda Câmara, 
Relator . 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

O nobre Deputado Vasconcelos Tor­
res pelo projeto de lei n9 369-59 pre­
tende seja aberto um crédito extra­
ordinário de cinco milhões de cru­
zeiros para auxilio e indenização 
causados pela inundação aos lavra­
dores da região Piranema, Masom­
ba, Santa Cruz, do Estado do Riio. 
O crédito referido seria distribuído 
pela Prefeitura Municipal de ItaguaI, 
mediante relação dos prejudicados. 

A norma adotada por esta Comis­
são, no que diz respeito a caso se­
melhante ocorrido no Estado do Rio 
Grande do Sul, foi o de consolidação 
de débito, com prororgação de pra­
zo de vencimento e promoção de no­
vo financiamento. 

Aliás, o nobre Deputado como re­
fôrço a SUa justificativa anex? um 
telegrama dos interessados, pelo qual 
solicitam de S. Exa. o Sr. Presi­
dente da República, novo empréstimo 
agrícola para custear nova plantação 

• 

vez que a . enchente destruiu as plan­
tações, sendo as sementes, os adubos 
e inseticidas levados pelas águas. 
D~:!tro do <;.ue pleiteiam os inte­

ressauJs, ell:is dêntro ainda das nor-
1y,a3 l!3u:J.is de crédito, no meu en­
tender, o p:'cjeto deveria promover, 
no m &x !.mo, uma consolidação do fi­

'nanciamento anterior da fundação de 
~afrr. e custeio de entresaIra e distri­
buição d!) novo financiamento para 
novos trabalhos de fundação de sa­
fra. 

li_provar o projeto em tela será dar 
mais do ql1e pe<:lem os ilustres lavra­
dores do Estado do Rio, contrariando 
as normas creditícias vigentes . 

Em face do exposto opino pela re­
j~ição do projeto 369-59. 

I!: o meu parecer. 

fala Rêgo Barros, em 22 de mar­
ço de 1959 . - Petl'onilo Santa Cruz, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃÓ 

A Comissão de Finanças em sua 2~ 
reunião ordinária, realizada em 22 
de março de ![}60, presentes os se­
nhores : Cesar Prieto - Presidente 
- Expedito Machado, Batista Ramos, 
Euvaldo Diniz, Coutinho Cavalcanti, 
Hermégenes Príncipe, Wilson Calmon, 
Mario Tamborindeguy, Helio Cabal, 
Badaró ,1únior, Clemens Sampaio. 
Rubens Rangel. Celso Brant, Mário 
Gomes, Petronilo Santa Cruz, de 
ncôrdo com o parecer do relator, 
Deputado Petronilo Santa Cruz, opi­
na por unanimidade, pela rejeição do 
Projeto 369-59. 

Sala RêgO Barros, 22 de março de 
1960. - Cesar Prieto, Presidente. 
Petronilo Santa Cruz, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - ' Rio de Janeiro - Brasil - 1960 
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